
LEI Nº 2.605, DE 17 DE ABRIL DE 2017.   

 

Estabelece os prazos de vencimento do IPTU – Imposto 

Predial e Territorial Urbano, concede desconto para o 

Exercício de 2017 e dá outras providências – 

 

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei. 

Art. 1º - O pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano referente 

ao exercício de 2017, será pago pelo contribuinte em até três parcelas mensais, nos seguintes 

prazos: 1ª Parcela – até 15 de junho de 2017, 2ª Parcela – até 15 de julho de 2017 e 3ª Parcela 

até 15 de agosto de 2017. 

 

Art. 2º - Aos contribuintes que quitarem o IPTU – Imposto Predial e Territorial 

Urbano referente ao exercício de 2017, em parcela única até o dia 15 de junho de 2017, será 

concedido desconto de 5% (cinco por cento). 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, EM 17 DE ABRIL DE 2017. 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

      ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 


